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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 06 de junho de 2023

De: Responsável pelo Departamento de Finanças;

De: Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Aditivo de acréscimo de valor do item 03

Por intermédio deste, solicitamos termo aditivo de acréscimo de valor de R$

222,62 (duzentos e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos) do item 03

referente ao Contrato de Prestaçäo de Serviços No 001/2022, vinculado ao Pregäo

Eletrônico n' 11412021, cuja empresa contratada é a IPM SISTEMAS LTDA inscrita

no CNPJ/MF sob o no 01 .258.02710001-41.

Justifica-se o aditivo tendo em vista a utilizaçäo de recursos de data center

superior ao efetivamente contratado, conforme relatório em anexo, o qual evidencia

a quantidade de recursos de data center contratados, bem como a quantidade

efetivamente utilizada pelo Municfpio, assim como relatórios referentes à utilização

de aplicações dentro do sistema, demonstrando a crescente utilizaçäo pelo

Municfpio.

Tal aditivo tem previsäo na cláusula segunda do presente Contrato, os quais

permitem que o Municfpio utilize recursos conforme suas necessidades ao longo do

contrato.

Com o acréscimo de valor, o valor mensal do item 03 passará de R$ 3.991,44

(três mil novecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos) para R$

4.214,06 (quatro mil e duzentos e quatorze reais e seis centavos).

Respeitosamente.
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SILMARA TEREZINHA
BRAMBILLA
931.426.099-20
dlglt!l âvâñçôd. com c.É¡fic.do dlelt.l n¡o lCP.

lmara Terezinha Brambilla
Diretora do Departamento de Administraçäo e Planejamento

636.1 79.
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andré João Signori
D r do Departamento de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Florianópolis/SC, 5 de abril de 2023.

oRc 38942

Ao

MUNICIPIO DE MARMETEIRO

Prezado(a) Senhor(a),

Atendendo ao disposto no Contrato n" 007/2022, apresentamos-lhes as condições para a

cobrança dos valores referentes ao consumo excedido de data center.

L. DETALHES DO SERVTÇO:

Através do monitoramento realizado pelo setor de Segurança de lnformações de Data Center,

identificou-se a utilização de recursos de data center por esta Contratante superior ao

efetivamente contratado, conforme relatório em anexo, o qual evidencia a quantidade de

recursos de data center contratados, bem como a quantidade efetivamente utilizada pelo

Município Contratante, assim como relatórios referentes à utilização de aplicações dentro do

sistema, demonstrando a crescente utilização pelo Município Contratante.

Com base na cláusula segunda do Contrato ne 00ý2022 firmado entre as partes, e previsão

contida no item t7.2"da cotaçäo para ampliação da capacidade do datacenter" doTermode

Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico n" tl4l202t, pode ser verificada a capacidade

contratada de data center principal, conforme segue:

2.t.1 D^glSnOnCr( DOS

VALOII VALOR
ITEM UN. T,F. Ñ{ET,IT,A QTDE (rì$)

QTDg
(RS)

.¡¡ìk Mt) 4 666,00 0 0r00

0 0,00!rôcqssndor vClil, 11 919,88

vfcnlória GB tl 842,66 0 0,0û

0 0,00I'lD " Bauco dc Dados Fct 100 GB 4 280,20

0 0,00:ID - Bockup Irol 100 OB lz 84 I,80

rfD
lmar¿nsy'Ärnriuos Pct 100 CB t t51,38 0 0,00

f).00
t.li.1-7f7.9?

lgualmente, na mesma cláusula, é possível verificar os custos unitários para ampliação do data

center conforme o uso efetivo e as necessidades do Município Contratante. Nota-se:

1" ,\;y-, ìt - t. t,i.ti, i
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2,1.2 DA I)A C^l¡ÄCII)Àl)lil

trEtlt QTDE UN. T,B MEDIDA vALOn(RS)

Mb 166,5i).hk
89,08'I ocr¡sgûdor VCPTJ

64,8?\.{cnló¡ ia Gb

1ìD - Bânco do D¡rdos Irct 100 GB 70,05

Pct 100 0ïj 70,t5''ID " lJackup

18,69lD - r\rquivos Irnagcns nct 100 GB

Assim, resta necessár¡o a contraprestação referente ao consumo atual, considerando o

excedente de recursos de data center na utilização do sistema pela Contratante.

DATA CENTER PRINCIPÂ1. CERENCIAMENÏO FISCAL

cusro uNrrÁnro

ryçN.
¡Link
;Pro-c_essador .

iMemóris
i---"

CONTRATAOO EM USO

oJp"q,

.0.9
0.5

otFERENçA
CUSTO

UT¡ITÁRIO
CUSTO FII{AL

.o_ ID-_q,
q

a

I

QTDq.,..

0,8
.. v_ÂLoR.{Rll
i f76.38

vALoB'{R$l
10

A

0.5

0,5

SUB TOT/IL 222,62

CUSTO TOTAL 222.,6?

2. CONDTçÃO CONTRATTJAL:

O presente orçamento é realizado com base na cláusula segunda do Contrato n" 00112022 e

item 17.2 do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregäo Eletrônico n" 7t4/2027, os quais

permitem que o Contratante utilize recursos conforme suas necessidades ao longo do

contrato, com a devida contraprestação referente ao consumo do data center, conforme os

termos contratuais.

3. PREçO E COND\çÕES DE PAGAMENTO:

Tendo como base a cláusula segunda do Contrato n" 00112022 e item 17,2 do Termo de

Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico n" tt4/2121, que especifica os custos

unitários dos recursos do data center, reajustada conforme L" Termo Ad¡tivo, pela utilização

excedida de recursos de data center, tem-se o valor mensal de RS 222,62 (duzentos e vinte e

dois reais e sessenta e dois centavos).

4. COND\çÕES:

Na hipótese remota de negativa ao pagamento dos valores referentes ao consumo excedente

de data center, será necessário medida preventiva a lim¡tação do uso do Município à
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capac¡dade do data center efetivamente contratada.

Nesse sentido, requer-se a man¡festação da Administração Pública no prazo de 10 (dez) dias

corridos para ciência e aceite do orçamento referente ao consumo excedente ao contratado,

conforme termos contratuais, ou, de forma alternativa, que proceda com a revisão de

arquivos importados no sistema que estejam sem utilização, situação que ensejará na

diminuição no consumo de data center.

Registra-se, nesse ponto, que ambas as partes contratantes encontram-se estritamente

vinculados aos termos do edital e contrato firmado, consoante regra do art. 41 da Lei ne

8.666/93L,

s. aBSERVAçöaS:

Algumas Administrações contrataram adicionais de data center por meio de Termo Aditivo ao

Contrato, e o fizeram considerando a configuração certa para o consumo esperado para L2

(doze) meses, o que resulta na redução de custos administrativos e burocráticos.

Sendo assim, se essa for a opção a ser adotada por esta Administração Municipal, estaremos

à disposição para fornecer informações mais precisas quanto a previsibilidade de consumo, a

fim de que o Município realize contratação de recursos previstos para o perfodo mencionado.

Por outro lado, há Administrações Municipais que preferem efetuar o pagamento dos

recursos de data center excedentes mensalmente, considerando o consumo apurado e

devidamente encaminhado à Administração M unicipal.

A decisão quanto aos critérios a serem adotados é uma escolha da Contratante.

Dúvidas poderão ser esclarecidas via telefone: (48) 3031-7511,

iuridico.datacenter@ iom.com. br.

ou pelo e-mail:

Notd: Respeitosamente, informamos que a tPM é detentoro dos direitos autorois e tem exclusividode na

prestoçõo de serviços de mdnutenção do sistema objeto do proposta, não existindo terceiros autorizados, Os

colaboradores tPM portam autorizoção para execução dos serviços (8.A,), Lembrdmos que a eventual

intervenção por porte de terceiros exclui todos as garontias e responsabilidades da lPM,

Att,

Luciane RuskowskiMees

Diretora Financeiro

l Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada.
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Data Center - IPM Sistemas
Gestäo de Data Center

Extrato do Cliente

PáS 1123

HD . Arqulvos
lx100GB)

HD - Backup
(xl00GB)

Memórla (GBl HD - Banco de
Dados (xl00GB)

Tlpo Llnk (MB) vGPU (Nricleos)Descrlçåo

0 00 0 0 0Contratado lnstalação

Em Uso lnstalação 0,80 0,50 0,50

Contratado

Em Uso

IPM Slstomss Ltda
At€ndo.Not - GDC v2020.0'l

ldentlfcÊdor GDCo2l'l 01l o3-JM\¡ÝDDZMSBSWAU¡ - Emltldo por: Maria Eduerds conrado Jsclnto 05 I 04 I 2023 08:21 :34 -03 : 00
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Data Center - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

Pág 2123

Llnk

-) Contratado I -f- Em Uso

I

a

.Ù^-ý
\s\

.-'-ý
\s.

.-'-ý
\s\

0,9

0,8

0,7

0,6

0,5

0,4

0,3

0,1

0,0

0,2 .

DATA TIPO VALOR

01810412022 Contratado

Em Uso 0,818t04t2022

vCPU (Núcleos)

0,6

0,5

0,4

0,3

0,2

0,1

0,0

¡

a

.*.-ý
\È\

.s^-ý
\s\ "-.--

-a- Contratado I -r- Em Uso

VALORTIPODATA
018t0412022 Contratado

0,5Em Uso1810412022

lPlV Slstemâs Ltds
Atende.Net - GOC v:2020.01

ld€nlltlc8dor GDCO21 101-103-JMVYDDZMSBSWAU-1 - Emltldo polì Msris Eduard8 Conrado Jaclnto 0510412023 08:21 :34 -03:00



It¿2
Data Center - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

Pág 3123

pm

Memória (GB)

0,6

0,5

0,4

0,3

0,2

T

0,1 -

0,0 a

..-*
\s\ ".t"t--

.d^-*
\È\

-i- Contratado I -f- Em Uso

TIPO VALORDATA

01810412022 Contratado

0,518t04t2022 Em Uso

HD - Banco de Dados (x1 00GB)

1

0 a I

1

"ttt"-.
*-ý

\b\ rot""--

* Contratado I f- Em Uso

VALORDATA T¡PO

0Contratado't810412022

018104t2022 Em Uso

IPM Slstemss Ltda
Àt€ndâ.Nêt - GDC v:2020.01

ldênt¡l¡cador GDCo2l 101-103-JMVYDDZMSBSWAU-1 - Emltldo por: Marla Eduardg Conrado Jsclnto O51o412023 08:21 :34 -03:00



ii¿Jr
flData Genter - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente
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HD - Arqulvos (x100GB)

I

0 a a

-1

.o-*
\s\

.-"-ý
\s\ ""tt"--

-l- Contratado I -r- Em Uso

DATA TIPO VALOR

1810412022 Contratado 0

18t04t2022 Em Uso 0

HD - Backuo (xl00GB)

1

0 a t

-1

.o-ý
\s. a."-- .""-ý

\s\

-è Contratado I -f- Em Uso

TIPO VALORDATA

018t04t2022 Contratado

Em Uso 01810412022

IPM SlstemEs Ltda
Atende.N6t - GDC v:2020.01

ldontlll€dor GDC02l 1 01-1 03.JM\¡/DDZMSBSWAU-1 - Emltldo por Meris Eduarda Conrado Jsclñto 0510412023 08:21 :34 -03:00
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Data Center - IPM Sistemas

Gestão de Data Center
Extrato do Cliente

Pág 5123

ESTATÍSNCA DE USO.APLICAçÃO -ATENDE.NET

Usuário Normal

80

78

77

75

73

71

70

68

.u.Ë".$.-Ë.-$.$..$.$.$.Ë"S..*{-...î..*{".$.$
DATA VALOR

6815t05t2022

2210512022 68

682910512022

0510612022 68

1210612022 68

681910612022

2610612022 68

680310712022

10t07t2022 68

7017t07t2022

2410712022 70

7031t0712022

0710812022 69

14t08t2022 69

6921t08t2022

2810812022 69

710410912022

1110912022 71

7118t09t2022

2510912022 72

7202t1012022

720911012022

16t10t2022 72

7223t10t2022

723011012022

7406t1112022

741311112022

742011112022

7427|',t112022

7304t12t2022
731'U1212022

731811212022

25t12t2022 73

7301t0112023

lP¡, Sistemas Ltdg
AtendE.Net - GDC v2020 01

ldentll¡cadoÉ GDCO21 101-103-JMVYDDZMSBSWAU-1 - Emllldo por: Msris Eduarda Conr8do Jaclnto 0510412023 0E:21 :34 -03:00
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Data Genter - IPM Sistemas
Geståo de Data Center

Extrato do Cliente

73

Pág 6123

7515t01t2023

762210112023

7629t01t2023

0510212023 75

7512t02t2023

74191O2t2023

2610212023 76

7605t03t2023

12t03t2023 75

771910312023

26t03t2023 78

8002t0412023

Usuário Extemo

3.420

3.347

3.274

3,201

3.1 28

3.055

2.982

2,909

.-$c,.$"$"-$;^po:-{*.S.$.$.$.$";{,"".i*"$."{*i*,.$$..$."*
DATA VALOR

29091510512022

22t0512022 2919

29292910512022

0510612022 2929

2947'1210612022

2959't9t0612022

26t0612022 2968

297803t0712022

299110t07t2022

300217t07t2022

30072410712022

301 33110712022

302307t08t2022
303214t0812022

30412'10812022

30502810812022

306704t0912022

30811110912022

309418t0912022

31 052510912022

3't1102t10t2022

IPM S¡stemsB Ltds
Aténdê.N6t - GDC v:2020.01

ldentificador GDC02l I 01-103-JMV/DDZI\TSBSWAU-1 - Emltldo por: Msria Eduarda Conrsdo Jaclnto o510412023 08:21 :34 -03:00
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os11012022 3

31 3716110t2022

314723t10t2022

31 5430t10t2022

31 650611112022

13111t2022 31 82

20111t2022 3201

32172711112022

04t't2t2022 3237

324811112t2022

1811212022 3259

32642511212022

32660110112023

08101t2023 3275

15t01t2023 3282

2210112023 3285

29t01t2023 3290

33080510212023

1210212023 3322

33401910212023

26t0212023 3359

337005t0312023

1210312023 3380

33961910312023

26t03t2023 3408

02t04t2023 3420

Servicos Autoatendimento

50

49

47

46

45

44

42

41

.u.l-.$.Ë.$.$.$.î".î"-.1.-.$".1"..I"..1""$..1**
VALORDATA

15t05t2022 41

4222t05t2022

452910512022

450510612022

4512t06t2022

451910612022

452610612022

450310712022

IPM SlstemBs Ltda
Atendo.Net - GDC u2020,0'l

ldentlfcadon GDCo21 1O'llO3-JM\^/DDZMSBSWAU-1 - Émltldo por: M8rl8 Eduerda Conrado Jaclnto o510412023 08:21 :34 -03:00



Data Center - IPM Sistemas
Geståo de Data Center

Extrato do Cliente

Pâs 8123
1i¿ ,l

1010712022

I

451710712022

452410712022

4631t07t2022

4607t08t2022

4614108t2022

¿fB21t08t2022

482810812022

01t09t2022 48

4811t09t2022

18t0st2022 48

482510912022

02t10t2022 48

48o9t10t2022

16t10t2022 48

482311012022

30t10t2022 48

4806t't'U2022

1311112022 48

4820t11t2022

27t't1t2022 48

48041'1212022

1111212022 48

4818t12t2022

2511212022 48

4801lo'12023

08t01t2023 49

491510'112023

492210',112023

29t01t2023 49

490510212023

1210212023 49

4919t0212023

26t02t2023 50

5005t03t2023

12t03t2023 50

5019t03t2023

2610312023 50

500210112023

IPM Sl8tcmas Ltda
Atonde.Not - GDC v2020.01

ldôntlllcadoñ GDCo21 lo1-103-JMVYDDZMSBSWAU-l - Emllldo Por Maria Eduarda Conredo Jsclnto 0510412025 08i21 :34 -03:00
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23\Data Center - IPM Sistemas
Gestão de Data Center

Extrato do Cliente

Cadastros Econômlcos

1.672

1.660

1.648

1.636

1.625

1 .613

1.601

1,589

.*.-{-.$.Ë.$$-.$.$.$.$.-$".-Y*";{*..1".T..ï*$,
DATA VALOR

1510512022 1 589

2210512022 1 597

29t05t2022 1 600

0510612022 1 600

1210612022 I 609

161119t06t2022

2610612022 1612

03t07t2022 1616

10t07t2022 1617

'1710712022 1614

2410712022 1614

3110712022 1616

07108t2022 1624

16251410812022

21108t2022 1623

2810812022 1 631

0410912022 I 630

11t09t2022 1632

164218t09t2022

2510912022 1624

0211012022 1626

0911012022 1 636

1611012022 I 640

16412311012022

30t1012022 1 636

I 6370611112022

1 64013t1',U2022

1 6432011112022

164427t1'U2022

0411212022 1 649

't 655'1111212022

1 65018t12t2022

1 65625t12t2022

1 65501to112023

1 65408t0112023

IPM SlstemsB Ltda
AtEnde.Net - GDC v:2020.0'l

ldentlllcador GDC021 10'l-'103-JM\¡ÝDDZMSBSWAU-1 - Emltldo por: Msrla Eduard8 Conrsdo Jaclnto 051 0412023 0E:21 :34 -03:00
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Data Genter - IPM Sistemas
Gestão de Data Center

Extrato do Cliente

1510112023

22t0'U2023 1652

29t01t2023 1 658

0510212023 1 660

1210212023 1 659

19102t2023 1 665

26t02t2023 1 666

05t0312023 '1661

1210312023 '1664

1910312023 I 668

2610312023 1672

0210412023 1671

Funcionárlos Ativos

593

578

563

548

534

5'19

504

489

.*-l-.$.Ë.$-$.$.$.-$.1.-.$".1*..1""."{".1-^.*%ÿ$
DATA VALOR

1510512022 489

22tO5t2022 498

29t05t2022 500

05106t2022 500

12t06t2022 530

1910612022 541

2610612022 559

0310712022 56S

'1010712022 576

1710712022 578

24tO7t2D22 582

5843110712022

07t08t2022 584

14t08t2022 587

2110812022 587

28!0812022 586

0410912022 584

11t09t2022 587

1810912022 586

25t09t2022 590

02t1012022 585

09t10t2022 586

IPM Sl8tem8s Ltda
Alênde.Nel - GDC v:2020.01

ldontificador GDC021 101-103-Jl\r\¡IDDZMSBSWAU-1 - Emlt¡do por: Mariâ Eduarda Conrsdo Jaclnto 0510412023 08:21 :34 -03:00
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IData Center - IPM Sistemas

Gestão de Data Center
Extrato do Cliente

16110t2022

23110t2022 591

3011012022 591

061't112022 589

5921311112022

20t11t2022 5S3

2711112022 591

0411212022 592

1111212022 574

57418t12t2022

25t12t2022 574

01t01t2023 574

0810112023 511

15t01t2023 510

2210112023 5'10

50929101t2023

0510212023 512

12t02t2023 517

1910212023 517

53026t02t2023

0510312023 530

1210312023 534

19t03t2023 534

5342610312023

02t04t2023 560

Ouantidade de Terrenos

1.721

1.715

1.709

1.703

1.698

1.692

'1.686

1.680

.-$-.$"S"-$;^p'-S"$"":{*..i*.{".-$$.-'i.{'""."%$-,$"$"-{"'.i.{*-$-$"-ý
VALORDATA

1510512022 1720

17202210512022

29t0512022 1721

0510612022 1721

17211210612022

17211910612022

26t06t2022 1721

0310712022 1721

17211010712022

IPM Slstemas Ltdâ
Atend6.N6t - GDC v:2020.01

ldontillcadon GDC021 101-103-JM\ /DDZi¡SBSWAU-1 - Emltldo por: ¡rsrie Eduarda Conrado Jscinto oíl04l2o23 0E:21 :34 -03:00
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Data Center - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

1720

Pág 12 I 23

2410712022 1721

17213',U0712022

0710812022 1720

1410812022 1720

2110812022 1720

28t0812022 1720

172004t0912022

11t09t2022 1719

171818t09t2022

25t0912022 17't8

0211012022 1714

0911012022 1714

17'1416t10t2022

2311012022 1714

17133011012022

0611112022 1710

17101311112022

2011'112022 1710

171',!27t11t2022

0411212022 1712

171211t12t2022

18t12t2022 1710

1 6892511212022

01t01t2023 1 684

168208t0112023

15t0112023 1682

22t0112023 I 682

16822910112023

05102t2023 1682

1 68112t02t2023

'1910212023 1 680

1 6802610212023

05/03/2023 1 680

1 68112103t2023

'1910312023 1682

168226t03t2023

0210412023 1682

IPM Sl8lemBs Ltda
Atende.NEt - GDC v:2020.0'l

ldontlllcadoñ GDC021 101-103-JMVYDDZ¡¡SBSWAU-1 - Emltldo por Msris Eduarda Conrado JEclnto 0510412023 08i21 i34 -03:00
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Data Center - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

PáS 13 I 23

Quantidade de Unldade

5.866

5.859

5.852

5.845

5.837

5.830

5.823

5.816

.-."-%.$.$.-$.;^ý'-S.s.S'-i.{".-i".{"".î.{.-,"t;{*:{'-$.{""-,i$-5.$'-*
DATA VALOR

1510512022 581 6

2210512022 581 6

2910512022 581 6

0510612022 581 6

'1210612022 581 6

19106t2022 581 6

2610612022 581 6

0310712022 58'16

10t07t2022 581 6

17t0712022 581 6

2410712022 5817

3110712022 581 7

0710812022 581 I
1410812022 5820

2110812022 581 I
581 I2810812022

0410912022 581 I
1110912022 5820

1810912022 5822

2510912022 5822

0211012022 5822

09110t2022 5822

1611012022 5822

2311012022 5822

58223011012022

06111t2022 5825

13111t2022 5825

582520111t2022

2711112022 5825

58260411212022

111',!212022 5826

18t12t2022 5828

2511212022 5854

01t01t2023 5862

58660810112023

IPM Slstomes Ltda
Atends.Net - GDC v2020.01

ldentlfcadoÊ GDC021101-103-JMWDDZMSBSWAU-l - Emltldo pon Maria Eduarda Conredo Jaclnto 0510412023 08:21 :34 -03:00
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Data Center - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

5866

Pág 14 I 23

22t01t2023 5866

2910'112023 5866

586605t0212023

't2t0212023 5866

58661910212023

5866261O212023

0510312023 5864

1210312023 5861

585819t03t2023

2610312023 5858

58580210412023

Quantidade de Pessoas

60.451

59.968

59.486

59.003

58.521

58.038

57.556

57.073

.-;^p*.$"S"-${'-.$"S"$"-$$.-$$"."{*"{*"-'"W{."$""{si.{""-'i."{.'$
DATA VALOR

15t0512022 57g',t4

2210512022 57574

574442910512022

0510612022 57444

12106t2022 57501

1910612022 57512

26106t2022 57120

570730310712022

1010712022 571 31

17107t2022 57203

24107t2022 57275

3110712022 57335

5739507108t2022

14108t2022 57469

21t08t2022 57552

28t08t2022 57624

0410912022 57714

1110912022 57754

578331810912022

2510912022 57911

0211012022 57963

0911012022 58046

IPM Slstemss LtdÊ
Atendo.Net - GDC v:2020.01

ldentlficEdof, GDC021 101-103-Jl\,1\¡/DDZMSBSWAU-1 - Emltldo por: Msrls Eduardâ Conrsdo Jaclnto 0510412023 0E:21 :34 -03:00
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Data Center - IPM Sistemas
Gestäo de Data Center

Extrato do Cliente

Pág 1s I 23

1611012022

581 7023t10t2022

5823730t10t2022

582840611112022

1311112022 58358

5841 320t1112022

584802711112022

0411212022 58547

5863911t12t2022

't8t12t2022 58746

251',!212022 5881 3

01t01t2023 58879

589480810112023

1510112023 58984

22t01t2023 59047

29t01t2023 59147

0510212023 59228

1210212023 59302

19t0212023 5941 I
26t0212023 59901

05103t2023 59995

1210312023 601 01

1910312023 60227

2610312023 60369

0210412023 60451

Emoenhos t]lt. Lo¡

12.010

10.294

8.579

6.863

5.147

3.431

1 .716

0

.--{*,-$"$.-${*{*.*"S.-$.$.-Ë"*".."1$.."1"$*{*.$..{.'.Ë
DATA VALOR

2863151O512022

22t05t2022 3174

33842910512022

05t06t2022 3835

43011210612022

436619t0612022

45412610612022

47300310712022

1010712022 5396

IPM SlstemBs Ltda
Atêñd6.Nêt - GDC v2020.01

ld6ntlfcadon GDC021 '1 01-1 03-JM\¡ýDDZiTSBSWAU-'1 - Emltldo por: Msrla Edusrda Conrado Jaclnto 0510412023 08:21 :34 -03;00



Data Center - IPM Sistemas
Gestäo de Data Center

Extrato do Cliente

Pág

11i sp
16123 

\

24t07t2022 5926

60613'u0712022

07t08t2022 6577

68071410812022

2110812022 6990

2810812022 7',tg',|,

76040410912022

1110912022 7742

18t09t2022 7967

2510912022 8121

02t10t2022 8380

09110t2022 8660

88021611012022

23110t2022 9141

301'1012022 9334

0611112022 9805

13111t2022 10137

2011112022 1 0263

27t11t2022 10471

0411212022 1094'1

1111212022 11237

1811212022 1'1597

2511212022 1 '1860

01t01t2023 12010

008t01t2023

'1510112023 64

22101t2023 103

2910'112023 219

0510212023 749

1210212023 1129

1910212023 '1284

2610212023 1 373

0510312023 1 768

'1210312023 2016

241219t03t2023

2610312023 2541

0210412023 2790

IPM Slst6mas Ltds
Atsnds.Net - GDC v:2020.01

ldontlficadoñ GDC021 l01lo3-JMVYDoZMSBSWAU-l - Emltldo po¡: Marls Edusrd8 Conrado Jac,lnto 05 I 04 I 2023 08i21 i34 -03 : 00



1i iûlJ
Pás 17t23 \Data Center - ¡PM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

Tamanho do Database

63

58

53

48

44

39

34

29

-u.1...$.Ë.$.1-{..î".$.1."{,"..-{,"..$".I.$"".þþ
DATA VALOR

15105t2022 29

22105t2022 29

2910512022 31

05t0612022 31

12t06t2022 34

1910612022 35

26t06t2022 35

0310712022 36

10t07t2022 37

17t07t2022 37

24t0712022 38

311O712022 39

0710812022 39

14108t2022 39

21t08t2022 40

28t0812022 41

0410912022 42

11t09t2022 44

18109t2022 39

2510912022 40

0211012022 41

09t10t2022 41

1611012022 42

2311012022 42

3011012022 42

0611112022 43

13t1112022 44

20t11t2022 44

2711112022 44

450411212022

1111212022 47

1811212022 47

25t12t2022 47

0110112023 48

0810112023 49

IPM Slst6mEs Ltdâ
Atends.Not - GDC v:2020.01

ldontlllcador GDC021 101103-JMVYDDZ¡TSBSWAU-1 - Emltldo por Mâris Eduârda Conrado Jsclnto 0510412023 08:21 :34 -03:00
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15101t2023

Data Center - IPM Sistemas
Gestäo de Data Center

Extrato do Cliente

49

2210'112023 49

2510112023 50

0510212023 51

1210212023 51

1910212023 52

2610212023 58

05t03t2023 59

12t03t2023 60

1910312023 62

26t0312023 bJ

0210412023 62

Quantidade de Documentos

487.739

472.323

456.907

441,491

426.075

410.659

395.243

379.827

.--{*$.S.-$$S.S""^ý*".$"$.$.S.$"$."%,;{-..'{.$.$..n"-^H.-{."$".-
DATA VALOR

1510512022 379827

2210512022 40001 1

2910512022 41't697

0510612022 411697

1210612022 41 6063

19t06t2022 417373

26106t2022 418567

03t07t2022 41 9980

1010712022 423419

17107t2022 425026

2410712022 428051

31t07t2022 429393

0710812022 431 640

14t08t2022 432978

21t0812022 435073

2810812022 435975

4376740410912022

111O912022 439322

1810912022 440510

25109t2022 442150

0211012022 443799

09t1012022 445277

lP[¿l Slstemss Ltda
Atende.Net - GDC v2020.01

ld6ntlficador GDC021 101-103-JM\¡IDDZMSBSWAU-l - Emllldo por Maris Eduards Conrado Jsclnto 0510412023 08:21 :34 -03:00
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Data Genter - IPM Sistemas

Gestão de Data Center
Extrato do Cliente

447124

Pág 19 I 23

'1611012022

23t10t2022 448776

4503313011012022

0611112022 451 868

4533721311112022

20t11t2022 455024

2711112022 456651

041'1212022 458726

1111212022 460346

1811212022 462680

46417325t12t2022

0110112023 465320

0810112023 468124

1510'U2023 469471

22t01t2023 471',t13

29t0112023 472720

0510212023 474997

12t02t2023 476345

1910212023 477761

26102t2023 4801 78

05t03t2023 482107

12t0312023 481231

1910312023 483216

26t0312023 484893

02t04t2023 487739

Quantidade de Relatórios

6'1 .876

53.925 -

45.973 ^

38.022

30.071

22.120

'14.168

6.217

.-$.".$.S.-$;^"*S"S":{*"."*%$.$$.."t;{..i"${..$".$"'.$""{,"".ËW
DATA VALOR

621715t05t2022

22t05t2022 7483

2910512022 8273

827305t06t2022

1210612022 1 0979

1910612022 '11948

2610612022 12721

1 3630o31o712022

1010712022 14792

IPM Slstemss Ltdâ
Atêndê.NÊt - GDC v2020.01

ldentifcador GDC021 101-103-JMVYDDZITSBSWAU-1 - Emllldo por: Maria Edusrds Conrâdo Jâclnto o510412023 08:21 :34 -03:00
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Data Genter - IPM Sistemas

Gestäo de Data Center
Extrato do Cliente

1710712022

24t07t2022 16915

1 80843110712022

07108t2022 20211

1410812022 21461

2110812022 23087

2810812022 23817

0410912022 25287

11t09t2022 26772

1810912022 27873

25t09t2022 29325

0211012022 30702

09t10t2022 31 848

16110t2022 33142

2311012022 34246

30t10t2022 35568

061'1112022 36956

1311112022 381 64

20t11t2022 39332

2711112022 10295

0411212022 41779

11t12t2022 42913

't8t't2t2022 44253

2511212022 44960

0110112023 45489

08t01t2023 47551

'1510112023 48543

2210112023 49446

2910112023 5041 0

0510212023 51 840

1210212023 52834

'1910212023 53808

2610212023 54794

0510312023 56254

1210312023 57714

1910312023 5881 5

2610312023 59736

0210412023 61 876

IPM Slst€mss Ltda
At€nd6.NÊt - GDC v2020.01

ldsnt¡Íædor GDC021 101.103.JM\ /DDZMSBSWAU-1 - Emltldo por: Meris Eduards Conrado Jaclnto 0510112023 08:21 :34 -03:00
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Data Genter - IPM Sistemas

Gestäo de Data Center
Extrato do Cliente

Pág 21 I 23

Quantidade de Notas Flscals Emitldas

1

-1

-1

-1

-1

-1

-1

-1

o-o-o-o-æ*o*{t--o*o*o*o*o*O*O-O-O-O*@*O*O-ô-0*O-O-o--o-o*O-O*e-o*o-"O*O^O-O*O*O-@*o*o-O-O"O

.u.l-.$.1..$.1-.$.$.$.'.1..$".1""{*..1-.$-..þ.þ
DATA VALOR

015105t2022

2210512022 0

02910512022

0510612022 0

1210612022 0

019t0612022

2610612022 0

003t07t2022

1010712022 0

017t07t2022

2410712022 0

3110712022 0

00710812022

01410812022

21t08t2022 0

028t08t2022

04t09t2022 0

011t09t2022

18t0st2022 0

25t09t2022 0

00211012022

009t10t2022

01611012022

023t1012022

030t1012022

006t11t2022

01311112022

020t11t2022

02711112022

00411212022

0't1t12t2022

018t1212022

02511212022

00110112023

008t0112023

IPM Slst6mas Ltda
Atênde.Net - GDC v:2020.0'1

ldêntlÍcedon GDC021 101-103-JM\ /DDZMSBSWAU-1 - Emltldo por MEria Eduarda Conrsdo Jaclnto 05104 12023 08i21 i34 -03:00
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a-rtIit
'IData Center - IPM Sistemas

Geståo de Data Center
Extrato do Cliente

't5t01t2023 0

22101t2023 0

029t01t2023

0510212023 0

12t0212023 0

1910212023 0

2610212023 0

0510312023 0

12t03t2023 0

19t03t2023 0

2610312023 0

0210412023 0

de Procedimentos Flscals Reallzados

1

-1

-1

-1

-1

-1

-1

-1

o,*o*o*o-o-C>-o'o--o*o*o-0-€*æ*o*o*o*o*o*o*o-o-o*o,-o-o-o*o*o*o.*o^o-o-0*o*0*o*o-^o-o.-o*o-æ*o*o

.u.1.".$.$'".$$-.$.Ë.$.1"".$..X*..$".5.$..$.$"
DATA VALOR

15t05t2022 0

221O512022 0

29t05t2022 0

05106t2022 0

12t06t2022 0

19t06t2022 0

2610612022 0

0310712022 0

10t07t2022 0

01710712022

24t07t2022 0

3110712022 0

0710812022 0

14t08t2022 0

21108t2022 0

28t08t2022 0

0410912022 0

011t09t2022

1810912022 0

2510912022 0

02t10t2022 0

0911012022 0

IPM SlstemBs Ltds
Atende.Net - GDC v:2020.01

ldentllicador GDC02 l 1 011 03-JM\¡ýDDZMSBSWAU-1 - Emltldo pofl MBrla Eduarda Conrado Jaclnto o510412023 08:21 :34 -03:00
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Data Center - IPM Sistemas

Gestäo de Data Center
Extrato do Cliente

023t10t2022

03011012022

0o6t11t2022

1311112022 0

020111t2022

2711112022 0

04112t2022 0

011112t2022

1811212022 0

025t12t2022

01t01t2023 0

0810112023 0

15t01t2023 0

22t01t2023 0

2910112023 0

0510212023 0

1210212023 0

19102t2023 0

2610212023 0

05103t2023 0

1210312023 0

1910312023 0

2610312023 0

0210412023 0

IPM Slst8mas Ltdâ
At€ndê.NBt - GOC v:2020.01

ldentlfcadon GOC021 101103-JM\¡ÝDDZMSBSWAU-1 - Emltldo pori Merle Eduarda Conrsdo Jaclnto O510412023 0E:21 :34 -03:00
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i#ftffi

Fwd: Re: Orçamento aumento de upload para ó4 MB.

Sllmara Brambilla <admlnistracao@marmeleiro. pt'.gov,br>

lícitacao <licitacao@marmelelro.pr. gov.br>

26-05-2023 l 5:56

Mais alta

De

Para

Data

Priorldade

fi tnV - 0rçamento n" 38942.pdf (-339 KB)

@ffi

llemover todos 0s anexos

511mara T. Brambi]la
Diretora do Departamento de Admfnistnação e PlaneJamento

AnquÍteLa Urbanlsta - CAU: A-492ø3-5,

Especialista em: Planejamento Unbanor Tnånslto e em Genencfamento de PnoJeto

Fone: 46 3525 8Løø / 46 988ø9 9497

------- Mensagern oliginal ------

,{ssuntollì.e: Or'çtmcuto aurìrcnto de u¡rlond lrarn (r,l N{8.

l)ara: 26-05-2023 I5;55

Dc: Irinanceiro Data t)entcr IPM <iuridico.clatzrcentcr(â)ipm.com.br:'</juriclico.datacrr:nter(])i¡ltn.corn.br:,

Pum: Sih¡vua Brirurbilla.:acfrrinisracrurfä)nrar:rneleiro.¡rr.govbr:'.ladmínistracao(â)nnnnedeíro.pr.govbr>

Boa tarde,

Segue orçamento sem o aumento de upload em 64M8.

Aguardo retorno.

Atenciosamente,

Marla Eduarda C. Jaclnto
Analista Flnanceiro - Data Center

Flnanceiro

(48) 3031-7511

lP.M.IisfemaE IEacelpìk Ilvriflcr I Lnslffs.ram I tjntedjn IYç-u-tuþ-e

De: "Sllmara Brambilla" <administracao@marmelelro.pr.gov.br>

Para: "Financeiro Data Center lPM" <Juridico.datacenter@ipm,com.br>

Envladas: Sexta-feira, 26 de maio de 2023 14:16:47

Assunto: Re: Orçamento aumento de upload para 64 MB.

Boa tardell

lnformamos que necessitamos o orçamento somente do valor que excedeu no datacenter.

Nåo lremos lazer agora o aumento da capacidade para 64 mg.

No aguardo do orçamento.

Att

Silmana T. Brambll.la
Diretora do Depantamento de Adninlstração e PlaneJanento

Anquiteta Urbanlsta - CAUi A-492ø3-5.



Especlallsta em: PlaneJamento Urbano, Tnânslto e em Gerencianento de PnoJeto'

Fone: 46 3525 8tøø / 46 988ø9 9497

Em 25-05-2023 08:36, Financeiro Data Center IPM escreveu:

111t,

Bom dia,

Gostaria de verificar se já tem o aditivo para formalizar o consumo excedente de data center?

Conforme novo orçamento enviado, possuem interesse no aumento de upload em 64MB?

Aguardo retorno.

Atenciosamente,

Marla Eduarda C. Jaclnto
Analista Flnancelro - Data Center

Financeiro

(4E) 3031-7511

IPM Sistemas lfaæ¡A0f I Twitter I lnstagram I Linkeclin I Youtube

De: "Licitaçöes e Contratos" <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Para: "administracao" <administracao@marmeleiro.pr,gov,be, "suporte" <suporte@marmeleiro.pr.gov.br>

Cc: "Juridico datacenter" <Juridico,datacenter@ipm.com.br>

Envladas: Terça-feira,23 de malo de2023 8:00:58

Assunto: Fwd: Re: Orçamento aumento de upload para 64 MB.

------ Mensagem original ----
Assunto:Re: Orçamento aumento de upload para 64 MB.

Data: 22-05-202308:48

De: Financeiro Data Center IPM <Juridico,datacenter@ipm,com.br><{uridico.datacenter@ipm.com.br>

Para: Llcltaçöes e Contratos <llcitacao@marmelelro.pr.gov,br></licltacao@marmelelro,pr.gov.br>

Cópla: ricardo dorner <ricardo.dorner@ipm.com.br></ricardo.dorner@ipm.com.br>

Bom dia,

Gostaria de verificar se foi possfvel analisar o orçamento enviado?

Aguardo retorno.

Atenciosamente,

Marla Eduarda C. Jaclnto
Analista Financelro - Data Center

Financeiro

(48) 3031-7511

IPM Sistemas I Faceþnok I Twitter I lnstagram I Linkedin lYnufuhc

De: "Financeiro Data Center lPM" <juridico.datacenter@ipm.com,br>

Para: "Licitaçöes e Contratos" <licltacao@marmeleiro.pr.gov.ba

Cc: "ricardo dorner" <ricardo.dorner@lpm,com,br>

Envladas: Terça-feira, 16 de maio de 2023 9:04:47

Assunto: Re: Orçamento aumento de upload para 64 MB.



l\¿,r
Bom dia,

Constatamos utilizaçäo excedida dos recursos de data center contratados pelo Municfpio de Marmeleiro/PR,

Segue em anexo o orçamento no 38942 referente aos recursos utilizados e sollcltaçåo de aumento de recursos em 64M8.

Aguardamos a ordem de compra ou empenho para os serviços disponibilizados.

Atenciosamente,

Marla Eduarda C. Jaclnto
Flnancelro - Data Center

Flnancelro

(48) 3031-7511

IPM Siqlenms I Facebook lfJûdtte[ ll¡stâSmm l.inkedln YptltUþe
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 06 de junho de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para; Procuradoria Jurídioa;

Assunto: Aditivo de acréscimo de valor.

Considerando a solicitação dos Departamentos de Administração e Planejamento e Finanças,

protocolado sob no 894/2023, em que pleiteia aditivo de acréscimo de valor do item 03 referente ao

Contrato de Prestação de Serviços N" 001/2022, vinculado ao Pregão Eletrônico no 11412021,

solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de

dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato,

Após, retornem os autos para despacho,

Respeitosamente;

Wr
PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53
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Paulo Jair Pilati
PrefeÍto de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO oO PRNRruA

Marmeleiro,06 de junho de2023

PARECER coNrLnrr,

Em atenção à solicitaçäo expedida por Vossa Excelência, em data de 06 de junho de 2023, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentário em: 0610612023
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Número do processo/Ano: 18312022
Modalidade e no: Presão Eletrônico n' 11412021
No do Contrato 00U2022
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice

do INPC.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa fomecedora de software de gestão administrativ4

para fomecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atendimento técnico e serviços conelatos dos recursos
informáticos, bem como arealizaçáo de assistência técnica e aatualização das

versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da
legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.

Valor do Contrato R$ 368.872,56

Conta Orgão/llnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orcamentário

69 03.01 0 51.000.0004.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00
105 04.0r 04.1210004 2.010 3.3.90.40.06.00.00 0 62.399.00

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

$ REGINA MICHELON
o37.OO4.O79-t2

dlglt!l.v!nçrd. com c.ttlflcrdo dlglt6l nâo ICP-

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

CRC/PR 05375810,-6

0 - Recursos

CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO oO PRRRruA

Marmeleiro,06 de junho de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos fìnanceiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

¡$i,
dlgltrl rv.nç¡d. coñ c.rtlficrdo d¡9ltrl nåo lCP.

ndré João Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 81OO



I I.;9 q

qI, de ,/l4,anmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,26 de junho de2023.

Processo Administrativo n.o 18312021
Pregão Eletrônico n." ll4l202l

Termo de Instrução n,'02312023

Foi encaminhada à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 18312021, Pregão

Eletrônico n.' 11412021, para manifestação acerca da legalidade do aditamento quantitativo do contrato de

fornecimento de software de gestão administrativa para fornecimento de licença de uso e prestaçäo de serviços

de customização e personalização dos sistemas, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos

informáticos, bem como a realizaçäo de assistênciatécnica e a atualização das versões dos sistemas.

A justificativa do aditamento seria o aumento na utilização de data center superior ao

efetivamente contratado.

Observando o contrato, em que pese ser este procurador leigo no assunto, se observa que o

contrato original prevê o pagamento dos itens a serem aditivados, sendo estes Link, Processador e

Memória, respectivamente, com unidade de medida Mb, vCPU e Gb e valores de R$ 166,50, 89,08 e 64,82,

A justificativa seria do uso de 0,8 de Link, 0,5 de Processador e 0,6 de Memória com valores,

respectivamente, de R$ 14l,l0, 47,18 e34,33, o que estaria abaixo do custo previamente contratado, Neste

aspecto, deve ser comprovado, de que forma houve efetivamente o excesso de utilização, eis que,

aparentemente o contrato já prevê tal utilização Desta forma, devolvo os autos para que sejam melhores

esclarecidos os alegados acréscimos na utilização dos serviços.

Após cumpridas as e deliberação.

836.685.869-34
dlglhl åv!ñç.d! com c.frlflcrdo dlglt!l n¿io lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oO pRRRruÁ

Ofício n" 0612023 - Depto de Administração e Planejamento

Marmeleiro-PR, 07 de julho de2023.

À Procuradoria

Assunto: Processo Administrativo Eletrônico n" 89412023

Vimos pelo presente esclarecer os apontamentos relacionados no Termo de

Instrução n" 023/2023, com relação à solicitação de termo aditivo de aumento de
quantitativo dos itens: Link, Processador e Memória do Data Center, previstos no contrato
n'00112022. vinculado ao Pregão Eletrônico n' lI4/2021.

Os valores contratados e quem vêm sendo pagos para fornecimento do Data
Center são estes apresentados na tabela abaixo, extraída do Contrato n" 00112022:.

2.1.1 DA BASE DE C.4,LCULO DOS CUSTOS INICIAIS COM DATA CENTER:

Ainda, no mesmo contrato existe a previsão de ampliação da capacidade do Data
Center, nos valores e quantidades demonstrados a seguir:

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR
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VALOR
ITEM

(R$) (R$)

QTDE

(R$)

IJN. DE
MEDIDA QTDE

0 0,00-ink Mb 4 666,00 705,51

Jrocessador vCPU 11 979,88 1.038,01 0 0,00

892,65 0 0,00Memória GB 13 842,66

0 0,00iID - Banco de Dados Pct 100 GB 4 280,20 296,82

:ID - Backup Pct 100 GB 12 841,80 891,74 0 0,00

t66,71 0 0,00
HD-
lmasens/Arquivos

Pct 100 GB 2 157,38

SUB TOTALMENSAL 3.767.92 3.99r.44 0,00
VALOR TOTAL MENSAL APOS O REA.IUSTE R 3,991,44

IJN. DE
MEDIDA VALOR(R$)

VALOR-APÓSO
REA.IUSTE (R$)ITEM QTDE

166,50 176,37Link t Mb

94,36Processador I vCPU 89,08

1 Gb 64,82 68,66Memória

70,05 74,20HD - Banco de Dados 1 Pct 100 GB

70,15 74,31HD - Backup 1 Pct 100 GB

78,69 83,35HD - Arquivos Imagens I Pct 100 GB



1r5i
ütrr

MUNICIPIO DE MARMELEIR
ESTADO DO

No mês de abrill2023 a empresa fornecedora do software (IPM Sistemas)
apresentou um relatório, no qual foi identificado, através do monitoramento rcalizado
pelo setor de Segurança de Informações de Data Center, a utilização de recursos de data
center pela prefeitura superior ao efetivamente contratado. Em contato com o setor de
informática da prefeitura, foi esclarecido que o aumento do consumo se deve ao número
de usuários utilizando o sistema simultaneamente, tanto internos quanto externos, que
tem se expandindo em comparação aos meses iniciais de utilização do sistema,
especialmente em razão da implantação do processo digital. Caso a prefeitura opte por
não aditivar as quantidades a empresa terá que limitar a utilização, o que irá acarretar em
diversos problemas para o município, inclusive na prestação de serviços à população, pois
o sistema não terá capacidade para atender a demanda de todos os usuários.

Dessa forma, solicitamos a rcalizaçáo de termo aditivo do contrato no valor
mensal de R$ 222,61(duzentos e vinte e dois reais e sessenta e um centavos). Ademais,
informamos que foi solicitado a empresa a acesso aos dados de consumo do Data Center
para que possamos acompanhar as quantidades utilizadas.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

tr,
JANAINA DE OLIVEIRA
073.807.139-06

d¡gllrl !vânç!d! com c.d¡ficrdo dlglt!l n¡o ICP-

Janaina de Oliveira Fabris
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.205,665/0001-01
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR
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Estado do Paraná CNPJ 76,205.ó6510001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,03 de agosto de2023,

Processo Administrativo n.o 183/2021
Pregão Eletrônico n," ll4/2021

Parecer n.'28312023 - PG

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de valor do contrato n,o 00112022,

vinculado ao Pregão Elehônico n.o ll4l202I, que trata da contratação de empresa para fornecimento

de software de gestão administrativaparu fornecimento de licença de uso e prestação de serviços de

customização e personalizaçáo dos sistemas, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos

informáticos, bem como arcalizagão de assistência técnica e a ainlização das versões dos sistemas.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Solicitação do aditivo pela contratada, bem como pela Diretora do Departamento de

Adminishação e Planej amento;

o Indicação da dotação orçamentáriapara garantir as despesas;

o Informação de disponibilidade de recursos hnanceiros para assegurar os pagamentos;

¡ Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo adminishativo

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

A Lei n.' 8.666193 admite que se proceda a alterações contratuais, desde que sejam

realizadas no interesse da Adminishação e para atender ao interesse público. Tais modificações podem

ser de ordem qualitativa ou quantitativa e implementadas por manifestação unilateral da

Administração ou mediante acordo entre as partes. Em qualquer um dos casos, as alterações devem

ri
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßu<(46) 3525-8100 - CEP 85.ó15-000

ser justifrcadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente para a celebração

do oontrato.

O art. 65, Inciso I, alínea b, da Lei no 8.666193, conoede à Administração a possibilidade

de modificar o valor contratual quando necessária sua modificação em deconência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.

O $1" do art. 65 prevê que o conhatado fica obrigado aaceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. O $2o

dispõe que nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo

anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Tratadas estas premissas, cumpre verificar se os aumentos são efetivamente necessários e

se há a devida justifrcativa por parte da Administração Pública.

A justificativa para o acréscimo quantitativo do objeto de dá considerando que a utilização

dos serviços contratados inicialmente pela Administração estão sendo superados, sendo necessária a

readequação dos valores para suprir o aumento da demanda.

Tratando especificamente dos apontamentos constantes da justifrcativa da solicitante,

verifica-se que a solicitação do termo aditivo se dá em razão danecessidade de se buscar o equilíbrio

econômico em face da necessidade do aumento quantitativo do solicitado inicialmente, a fim de

atender às necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, sendo acrescendo o

fornecimento dentro do limite de25% do quantitativo do item previsto no contrato.

Foi emitido, na data de 26 de junho de 2023 o Termo de Instrução n3 02312023, no qual

foram solicitados maiores esclarecimentos em relação ao acréscimo pretendido. Foi encaminhado o

Ofício n.o 06/2023, no qual há manifestação no sentido de que foi aumentado o consumo e que caso

não venha a ser realizado o aditivo, o Município terá que limitar a utilização e que isso irâ acanetar

em diversos problemas.

Considerando a manifestação da Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento que aponta as necessidades do aditamento, bem como denota-se que os aditivos

pretendidos estão dentro dos limites legais elencados no art. 65 $ 1' da Lei 8.666193, esta procuradoria

jurídica entende, sem adentrar no mérito das necessidades, pela possibilidade do aditamento.
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ITf- Conclusão

Neste diapasllo, analisando o aspecto legal do pedido, esta Proouradoria entende pela

possibilidade do aditamento quantitativo aos contratos, após os esclarecimentos previamente

apontados. À luz do disposto no art. 60 da Lei n." 8.666193, o acréscimo deve ser formalizado através

de termo aditivo, o qual deve ser conoborado pelas mesmas partes que celebraram os iniciais, sem

olvidar das condicionantes exigidas nos oontratos originais.

É o Parecer.
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Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

ffi

J



lli¡

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pRnn¡lÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação dos Departamentos de Administração e Planejamento e

Finanças, protocolado sob no 89412023, com base no Parecer Jurídico n' 283/2023 - PG e nas

informações prestadas pelos setores de contabilidade e ftnanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,04 de agosto de2023

tr,
dlg¡t!l.v!nç!dr coñ c.rtlflc¡do dlglt l nÉo ICP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro erir+E
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CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE pREsrAçÃo uB sERVIÇos N" 001/2022

(Pregão Eletrônico N'11412021 - PMM)

O NTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJiMF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa IPM SISTEMAS LTDA' pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.258.02710001-41, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, no

86, 6o Andar da Torre Suden - Bloco A, Centro, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina,

CEP 88010-120, Telefone (48) 3031-7500, e-mail: licitacoes@ipm.corn.br, representada por seu

administrador, Sr. Aldo Luiz Mees, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7N865.793 SSP/SC,

e inscrito no CPF/MF sob o no 292,867.519-15, de ora em diante denominada CONTRATADA,
sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" ll4/2021, resolvem celebrar

o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente termo aditivo, a adequação do valor mensal referente ao consumo atual dos

recursos de data center pela Contratante, com a consequente alteração da mensalidade do item 03,

conforme motivação constante no Processo Adm ini strativo relacionado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo disposto na Cláusula Primeira, fica aditivado o contrato referenciado acima para adequar o

valor mensal referente ao consumo dos recursos de data center, com o respectivo acréscimo no valor da

mensalidade referente ao provimento do data center, no valor de R$ 222162 (duzentos e vinte e dois
reais e sessenta e dois centavos), passando o valormensal do item 03 do Contrato de R$ 3.991,44 (três

mil e novecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 4,214106 (quatro mil e
duzentos e reats e sels conforme tabela a abaixo:

z,}DABASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS COM DATA CENTER APÓS O ACRÉSCIMO:

3.991 4.21 0603 Mês DATACENTER.

VALOR
Após o

acréscimo
VALOR

(R$)

QTDE
(R$)

ITEM MEDIDA
T]N. DE

QTDE

946,61 0 0,00Link Mb 4'8

1,085,19 0 0,00Processador vCPU 11,5

926,99 0 0,00GB 13,5Memória

296,82 0 0,00HD - Banco de Dados Pct 100 GB 4

891,74 0 0,00Pct 100 GB t2HD - Backup

0 0,oo2 166,71HD-
lmaeens/Arquivos

Pct 100 GB

4.214.06 0,00SIJB TOTAL MENSAL
R$ 4.214.06VALORTOTAL MENSAL o

CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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cr,Áusur,A TERcEIRA - DA nl,rmrclçÃo
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, perrnanecem válidas e

inalteradas.

clÁusur,A eUARTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 14 de agosto de 2023

PAULOJAlR Asslnadodeformadlsltal' poTPAULOJAIR

Pl LATI:5 247 042 ptt¡tt:s2470423ss3

3953 lados 
2023'08'14 1s:06:27

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

ALDo LUrz il'Jå'i;1"^Í:lH$S:91ïí,
MEES :2g2967 5 1 g 1 5 ?110"0T,0,3.08. 

r s ¡ 8:2 7'2e

IPM SISTEMAS LTDA
Aldo Luiz Mees

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacao02(Omarmeleiro.pr,oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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ESTADo oo pRnRruA

ExrRATo PARA ruruclçÃo
SEGT]NDO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE pREsrAÇÃo ur sERvIços N" 001/2022

@regão Eletrônico N" ll4l202l - PMM)

CONTRATAIITE: VTT¡qICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA

OBJETO: a adequação do valor mensal referente ao consumo atual dos recursos de data center pela
Contratante, com a consequente alteragão da mensalidade do item 03, conforme motivação constante no
Processo Administrativo relacionado.

VALOR: Fica aditivado o contrato referenciado acima para adequar o valor mensal referente ao consumo
dos recursos de data center, com o respectivo acréscimo no valor da mensalidade referente ao provimento do
data center, no valor de R$ 222162 (duzentos e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos), passando o
valor mensal do item 03 do Contrato de R$ 3.991,44 (hês mil e novecentos e noventa e um reais e quarenta e
quatro centavos) para R$ 4.214106 (quatro mil e duzentos e quatorze reais e seis centavos).

DATA DE ASSINATIIRA DO ADITM: 14 de agosto de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro,14 de agosto de2023.

PAULOJAIR lAslnädodcfohrdlsltalpor

PILATI:52470423p Pturt'szrzoczrssr
Dådor: 2023,08,14 15102:56

5J .o3,oo'

Paulo Jair Pilati
PrefeÍto de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Omarmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2(@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ,

ATOS DO PODEREXECUTIVO

Progresso, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da documentaçäo acostada ao Processo
Adm in istrativo no 1 24 12023.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçåo efetuada pela Comissåo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Gontratada: FREISLEBEN DECORAçÖES LTDA, inscrita no CNPJ n0 16.694.70710001-85.
Valor Total: R$ 2.249,00 (dois mil e duzentos e quarenta e nove reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia rltil do mês subsequente à emissåo da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de agosto de2Q23

Paulo Jair Pilati
Prefeito

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
OBJETO: a adequaçäo do valor mensal referente ao consumo atual dos recursos de data center pela Contratante, com a
consequente alteraçäo da mensalidade do item 03, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado.
VALOR: Fica aditivado o contrato referenciado acima para adequar o valor mensal referente ao consumo dos recursos de
data center, com o respectivo acréscimo no valor da mensalidade referente ao provimento do data center, no valor de R$
222,62 (duzentos e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos), passando o valor mensal do item 03 do Contrato de R$
3,991,44 (hês mil e novecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 4.214,06 (quatro mile duzentos
e quatorze reais e seis centavos),
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:14 de agosto de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADO: CIRURGICA ONIX . EIRELI
OBJETO:Termo de cancelamento do item 235.
DATA DE ASSINATURA: 16 de agosto de2023.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 16 de agosto de2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Nos Extratos para Publicaçäo dos Distratos de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado no3412022 e no4712022,
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Municf pio de Marmeleiro, Ediçäo 'l.542 no dia 16 de agosto de 2023, far-se-äo
as seguintes correçöes:

o Munlclplo do Marmslelro dá 8ÊrEntla dt !utontlcldtdc dosto

documento, desdr que vlturll¿ado rtravés d!
http://$/vw.mrrmelêlro.pr.Íovrbr/ no llnk Dlárlo oflclal,

IGP
Eres¡l
Ð=Ð

Dlárlo Oflclal Asslnado EletronlcBmente com Certlflcado Padrão ICP'
grasll e Prôtqcolàdo com Carlmbo de Tempo SCI de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art, 10s de 24¡08,01 da ICP-Brasll

Páglna 4

I n lcio
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Atos Oflolals

Prefeitura Municipal de PatoB anco

e ll ô!ü@ +h05r.d¡

ú00uÅ¡

d\sAtrtHfr 4'rñdôdñ&{ ÞttÉ .L
ttufÈl.ehrù{lt Èó4,'.tril1 úerdú.

TERMo DE RATTFTCAç4008 DTSPENSADE LTCTTAçÄo tü@t¿@3
Fu¡drmônbdo mlndÞ lldo e ri 24 dr tol8.668i$, MTlFlCo e DlS.
PENSADE LICITAÇÂo n0@02(P3, qlo obþloé a {onlîahÉo do on'
proe espülhada.paB o for€clíronb ô lns¡lâÊo dö pordôrE6 peß

e unuedo de æûdo do Noro PEgßsÞ, ettrdrrdo as r8c66sHtdo6

do DopaÍbnerihdc SsrÌdo, ms loflilo8ds docunônþÉo EcocÂds €o
Pru66s Âdmhllrotlvo rf 124/2@3.

^ 
onirÐlaÉo dðr,oÿú Ërromrclir.û lþB blrÌDs dâ 0lsbor¿çåoohtu,

eda poh Comls6åo P0rilanônb dô udbËo mnrada p€fa Porbrb nt

0.ffi4 dõ vinb o dolsdo solonbD do doÍs mU 0 vlritsc dob,coño r60ts:
Conlnbds: FREISTEBEN DECÖRAçÕES LToA, ln¡dlb rrc CNPJ rf
16i694.7ûI¡0001 -gs,

lblorTobl Rt2.2,09,00 (dolemll6 dülnlo8! qmnr0b o m\rõ Gal6).
P8gÊmsrto: 0 page¡¡no srå rsellado aS o l6' (dôclmo quhto) dh
úlll do flÉs BübËgurnb å 0mb$o dB rþb tl$al.

l¿brroloiro, l7 d6 rptb do 2{03.
Paub Jel Ptat¡

ft¡hito

oB.Efor e âdsguado do vÐlor nì6nglrolbBnb eo onsufio âlttrldo8
rlgl.rúE ds de b cÇnbr potâ Conkrbnlo, om t 60soqunb 6lÞnçáo
dr n6nôal6ad8 do llrm 03, @nfoÍno notlrßç¡o oogãnb rþ Poco6so

Ænlnl¡tøtlro robcbrtdo.
VALfflr Hø ôdlthîdo o 6nlrâb nlorôndddo åchu ¡xrr adoquar o
vrbr nrrualr6loßíb ao consufirodos roarssdo dab to¡br, corir o
16Ðocllvoacúsdmo rþ vrbrdâ nþnsolusdo fllbro0b eo provlmooþ

do dslô .ûnþr. æ vabr do R$ 22232 du¡6nbs 6 !hþ û dois rs¡lð
s rosssnb 0 dols ûrDbr,rs), pasrEndo 0 vabr monsl do ibm 03 do
øntrðbd0 Rt 3.901,44 (lrüs ml6 rþvoËnbso rþr¡Dnb 6 um Daise
qnß01a 0 qülþ 6nl¡to$ ¡na R$ t,214,ü þutrÖ ñI ô duæntos ô
qlElor¿B ßaís.ó Fig conlar,ost
DATA DËASSìMTURA D0 AôlTlVO: f 4 dø ogcdo CÇ 2C?3,
F08O Qfisrc¿ ds l¡Lmoþfo, Esudo do P.rrard.

Men¡ob¡þ,14 do eæ$ de 2@3.

ndo,.bhPhtl
Ptrfoib ds ill¿rnìoblo

{ATURA: 1 I do ago¡b d6 2@3,
Comercô ds [brm.bln, Ed¡do do Peonâ.

lbtmololro, 16 do eædo de 2@.3.

Þâulo,,hh Pbtl
Þnálbibdo lvbrr¡oblp

TERIIO
DE

lØnu2

0n

Sslb do Lontn,17d0 sFsto rto 2023.

6noo

$t!rf { ù,:)lhrài lî Fr(srñ x rrx} ! ryrh +i¡c ':r l)?1"11: l;
arÈr{'1rLr.l¿ rYff hrYJnilrrxnr, É,ar r:.ilr.rr:trri:Ji¡^ftrìú

REgoLucÁo N" 17r DÉ rt ÞÊ Âoo9lo oË.20ra
Súmn,.: l}fqiìtri 0n î,vnr:l2 d4r ô.úl¡¡r' l't (i..trfrc r,, to(r;n.\ (l;,
l;u.xiic il l¡i4fi\r¡di{t Jr lìtúú)
à ,\tt;Nt,tùt)tÞôt!,r'<tì l,¡fiilrÝ4tn¡i \ril?r'bs 4,ìût1r'ir¡ r\\',"/t')r

1? DE ÂO0SI0 Dn 2023
SrÌrül¡:

0.¡úrf, rfnü ¡rrdn. {rd.
ÿì ir;rü ¡; ¡à{,br;!:ì

W*þ.*19

Pretbitura Municþal ds Salto clo Loilin

st(òtúÀöù{úñ Jró {dr*¿Ýl
tERNAl.Þ0 ALBERTO GADORE

Prúlbüoil,lfildFl

Ptpfeitura Municipal cle Sâo Jorge D'Oeste

otrâvèt

¡o e¡llam

loll¡ dr Roclu

Prpfei tura Mun i cípnL de Ma:rh el eiro
TERMO DE RATIFICAçÂO DE INEXIGIEILIDADE

DË ucrTAçÃo rý &6f2@3

tu,úamnbdo m lnds lll d0 Ârt 25 dr Loi $.ôf8r1.993, RATIF¡Co
I INEXIGIEILIDADE DÉ LICITAçÃo dD @62@3, pan s c!fltls|âÉo
do shovr áfl9lø do. dçh CËZAR Ë FAuLlt*|O, om cor€nìoreçåo ao
envorsôlodo mwlcfÞbdo Mam6blro,rþ dh 2lds.mwmbrods 2ü3,
rþe brnog dr doqimoohÉo ocolbdE ao ProGss Ádmhldlsliÿo rf
fl\4v3.
AcontÍôbÉo dgr,sd ¡¡r c¡ncrqti¡rda m! trmo¡da chbotrÉo dfolu.
¡de pole Conúrgo Pûa¡årunt! d! LldbÉo rþoaeds p.b Poderld rf
8.ü4 d! vlnþ o dole ds ohmbþ do dolcn¡lo vhb o dolÅ
Contraþda: CP4l SHOIVS E EVENTOS LToA, lnldils 16 q'lPJ nÛ

33.552.G1/0001-86.
lhbi RS I gl:000,00{çonto o trìnb o um mll ôri6)'
Pâgôm8nb: a l¡lda, apósa gdrBlura do conltrlo o nEdlenlô onlsdo dð
mbsdc omperdro e.prronb90 drslbbo ËlrcrlÀ

irrmtóhlro, 17 do aæ9lo de 2(23.
P¡ú JâK PIEII

Êrofolr

ttb¡1öl¡l: Rt.,l0800,00 (dô: mllo olloEnbs lEãþ),
ÞFmsrìþ: 0 p¡Fnßnb srâ mallzado glá o l5o (dôùo quhlo)db
0lüdo ilås subsqünþ à omls¡áodo mb flml.

llanÌ.þko, 1? do ag()8to d6 2Q3.
PEl6 JAù P¡åtI

PEIêlh

54.

Fundenænbdo ru RAIFICO ¡
de ln!"

INE(IGIBILIDADErËRMO


